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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

1° TERMO ADITIVO DE VALOR CONTRATO N° 057/2026 

TERMO ADITIVO DE VALOR AO 

CONTRATO DE N° 057/2026 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM o 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO-BA E A 

EMPRESA MIRANDA 

TRANSPORTES E SERVIÇOS 

LTDA. 

O município de Juazeiro-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua 15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.915.632/0001-27, neste ato representado pela Secretária de Educação, Sra. 

Maéve Melo dos Santos, nomeada pelo Decreto nº 052/2025, de 09 de janeiro 

de 2025, publicado no DOM de 09 de janeiro de 2025, doravante denominada 

contratante, e a empresa Miranda Transportes e Serviços LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 13.168.223/0001-04, sediada na Rua A, S/N, Lote 47, Alto 

Da Amaralina, Itagiba/BA, CEP: 45.585-000, doravante designada contratada, 

neste ato representado por Ramon de Jesus Miranda, inscrito no CPF nº 

011.853.335-50, — conforme atos constitutivos da empresa/procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 052/2025 e Credenciamento nº 004/2025, e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Alteração ao 

Contrato nº 057/2026. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da Lei Federal de 

Licitações e Contratos da Administração Pública, no artigo 124, da Lei nº 
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Es Se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

14.133/2021 e artigo 125 da mesma Lei, que se regerá mediante as seguintes 

cláusulas: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

Casos: 

| - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor 

contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta 

Lei; 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 

| do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 

nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 

edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 

será de 50% (cinquenta por cento). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por 

objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de 

locação de veículos para atender as demandas das Secretarias do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

de Juazeiro. 

2.2. ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a 

R$ 411.110,64 (quatrocentos e onze mil, cento e dez reais e sessenta e quatro 

centavos). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. Fica acrescida a razão de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor global do 

contrato, que corresponde ao valor de R$ 411.110,64 (quatrocentos e onze mil, 

cento e dez reais e sessenta e quatro centavos). 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de 

recursos específicos na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE 

RECURSOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0707001 

PROJETO-ATIVIDADE: 2050/ 2040 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039 

FONTE: 1550/ 1500/ 1540 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não 

expressamente alteradas por este instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, § 2º inciso 

V da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2°, da 

Lei nº 12.527, de 2011. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

Juazeiro-BA, 23 de março de 2026. 

Maéve Melo dos Santos 

Secretária de Educação 

Contratante 

Ramon de Jesus Miranda 

Representante da empresa Miranda Transportes e Serviços LTDA 

Contratada 

Testemunhas: 
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Diério¥Oficial do 
3 MUNICÍPIO 

PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 
A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

rativo nº 057/2026 

Primeiro termo aditivo 

Primeiro termo aditivo ao contrato administrativo nº 057/2026. Contratante: Município de 
Juazeiro-BA, através da Secretaria de Educação, representada pela Sra. Maéve Melo dos 

Santos. Contratada: Miranda Transportes e Serviços LTDA, mantendo as demais cláusulas 

do contrato nº 057/2026, decorrente do Credenciamento nº 004/2025, e Processo 
Administrativo nº 052/2025, para aditamento do contrato referente ao credenciamento de 
pessoas jurídicas para prestação de serviços de locação de veículos para atender as 
demandas das Secretarias do Município de Juazeiro. Modalidade do aditivo: Valor. 
Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor global do contrato, que corresponde ao 
valor de R$ 411.110,64 (quatrocentos e onze mil, cento e dez reais e sessenta e quatro 
centavos). Data da assinatura: 23/03/2026 

ICP Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico / https//indaporg.br/ Documento assinado digitalmente conforme MP re 2200-2de 24/08/2001, 
Sistema Gedindap - Atualização díária do sistema - Tipo Programa. G107 - Campo de Aplicação: AD-04 que institui Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI F
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25 

OF. SEDUC/GAB Nº 149/2026. 

13 de março de 2026. 

Ao 

Ao Sr. Eliaquim Santos Costa 

Gestor de Contrato 
Secretaria Municipal de Administração/SEAD 

Assunto: Solicitação do 1º Termo Aditivo de Acréscimo de quantidade de 02 (dois) veículos 

tipo Caminhonete Utilitário de Carga (VUC), com carroceria fechada tipo Baú, do Contrato nº 

057-2026, firmado entre esta Administração e a empresa MIRANDA TRANSPORTES E 

SERVICOS LTDA, CNPJ 13.168.223/0001-04, Processo Administrativo 052/2025, 

Credenciamento nº 004/2025. 

Senhora, 

Comprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar a elaboração do 1º Termo 

Aditivo de Acréscimo de quantidade de 02 (dois) veículos tipo Caminhonete Utilitário de Carga 

(VUC), com carroceria fechada tipo Baú, do Contrato nº 057-2026, firmado entre esta 

Administração e a empresa MIRANDA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, CNPJ 

13.168.223/0001-04, Processo Administrativo 052/2025, Credenciamento nº 004/2025, cujo 

objeto é o Credenciamento pessoas jurídicas para prestação de serviços de locação de veículos 

para atender as demandas das Secretarias do Município de Juazeiro, conforme as 

especificações e condições constantes no Edital e Termo de Referência e documentos anexos. 

MAEVE MELO DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

Secretaria de Educação 
R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660 

seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br 
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PARECER DO FISCAL 

Declaro para os devidos fins, que a presente solicitação aditivo de acréscimo de quantidade 

de 02 (dois) veículos tipo Caminhonete Utilitário de Carga (VUC), com carroceria fechada tipo 

Baú, do Contrato nº 057-2026, firmado entre esta Administração e a empresa MIRANDA 

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, CNPJ 13.168.223/0001-04, Processo Administrativo 

052/2025, Credenciamento nº 004/2025, faz-se necessária para o bom andamento do serviço 

público na rede municipal. Além disso, durante o período contratual não houve qualquer 

aplicação de penalidades administrativas a referida prestação de serviço, imposta por este 

município. 

Juazeiro-BA, 13 de março de 2026. 

LORENA CLEMENTE DE MACEDO 
Fiscal de Contrato — Matrícula nº 44367 

Secretaria de Educação 
R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660 

seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br 
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SENTE NO FUTURO DA GENTE 
JUAZEIRO | isso SO, 

À 
Sra. Maéve Melo dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 

Referência: 1º Termo Aditivo de acréscimo de quantidade de 02 (dois) veículos tipo 

Caminhonete Utilitário de Carga (VUC), com carroceria fechada tipo Baú, do Contrato nº 

057-2026, firmado entre esta Administração e a empresa MIRANDA TRANSPORTES E 

SERVICOS LTDA, CNPJ 13.168.223/0001-04, Processo Administrativo 052/2025, 

Credenciamento nº 004/2025. 

Quantidade: 02 (dois) veículos tipo Caminhonete Utilitário de Carga (VUC), com carroceria 

fechada tipo Baú. 

Objeto: Credenciamento pessoas jurídicas para prestação de serviços de locação de 

veículos para atender as demandas das Secretarias do Município de Juazeiro, conforme as 

especificações e condições constantes no Edital e Termo de Referência e documentos 

anexos. 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Prezada Senhora, 

Em relação à solicitação feita por vossa senhoria sobre a compatibilidade de adequação 

orçamentária, informamos que há dotação orçamentária disponível para cobrir as despesas 

relacionadas à contratação do objeto mencionado. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0707001 

PROJETO ATIVIDADE 2050 / 2040 

ELEMENTO DE DESPESA 339039 

FONTE DE RECURSO 1550 / 1500 / 1540 

Juazeiro-BA, 13 de março de 2026. 

Maria Dulsineide de Souza Santos 

Diretora Contábil 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: C7D7-EDC0-82C5-73D2 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  MARIADULSINEIDEDE SOUZA SANTOS (CPF 319.XXX.XXX-53) em 13/03/2026 12:12:39 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/C7D7-EDC0-82C5-73D2
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PREFEITURA 

JUAZEIRO | ssceroce 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

selounicef 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA COMPLEMENTAR 

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 057/2026 

Acréscimo quantitativo de 02 (dois) veículos tipo VUC 

Processo Administrativo nº 052/2025 | Credenciamento nº 004/2025 

Contratada: MIRANDA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA — CNPJ 13.168.223/0001-04 

Referência: Parecer Jurídico PGM/PMJ nº 164/2026 

1. OBJETO 

A presente Justificativa Técnica Complementar tem por finalidade atender às 

recomendações formuladas pela Procuradoria-Geral do Município de Juazeiro no Parecer Jurídico 

PGM/PMJ nº 164/2026, sanando as ressalvas de ordem material apontadas como condição para 

a formalização do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 057/2026, consistente no acréscimo quantitativo 

de 02 (dois) veículos tipo caminhonete utilitário de carga (VUC), com carroceria fechada tipo baú, 

destinados exclusivamente à distribuição de gêneros alimentícios da merenda escolar na rede 

pública municipal de ensino de Juazeiro/BA. 

O referido Parecer Jurídico, embora tenha reconhecido a viabilidade jurídica, em tese, da 

celebração do aditivo com fundamento nos arts. 124, inciso |, alínea "b", e 125 da Lei nº 

14.133/2021, condicionou a formalização ao prévio saneamento de cinco ressalvas de ordem 

material, a saber: (i) demonstração formal do percentual de acréscimo mediante memória de 

cálculo; (ii) complementação da justificativa técnica com dados objetivos que evidenciem a 

superveniência da demanda; (iii) comprovação da vantajosidade da medida sob os aspectos 

econômico, operacional e administrativo; (iv) demonstração de compatibilidade com o regime de 

credenciamento, especialmente quanto à isonomia e impessoalidade; e (v) apresentação de 

projeção de consumo e utilização até o término da vigência contratual. 

A presente peça técnica endereça, de forma individualizada e fundamentada, cada uma 

das referidas ressalvas, de modo a assegurar a adequada instrução processual e a conformidade 

do procedimento com os princípios da motivação, planejamento, eficiência, economicidade e 

controle, previstos no art. 37 da Constituição Federal e reiterados na Lei nº 14.133/2021. 

2. MEMÓRIA DE CÁLCULO DO PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO 
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Processo Administrativo nº 052/2025 — Credenciamento nº 004/2025 

2.1. Valores do Contrato Original 

O Contrato nº 057/2026, firmado em 20 de janeiro de 2026, decorrente do Credenciamento 

nº 004/2025 (Processo Administrativo nº 052/2025), tem por objeto a locação de 08 (oito) veículos 

tipo caminhonete utilitário de carga (VUC), com carroceria fechada tipo baú (alumínio ou similar), 

conforme especificações técnicas do item 33 do Termo de Referência, incluídas no Edital por meio 

do Aviso de Inclusão de Item publicado no Diário Oficial do Município em 08 de janeiro de 2026. 

Os valores contratados são os seguintes: 

VALOR ANUAL (12 
DESCRIÇÃO VALOR MENSAL MESES) 

Valor unitário por VUC R$ 17.129,61 - 

Quantidade contratada 08 unidades - 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO (A) R$ 137.036,88 R$ 1.644.442,56 

Os valores acima são aqueles fixados pelo próprio Edital de Credenciamento nº 004/2025, 

conforme tabela de referência constante do Termo de Referência, incluindo impostos, taxas, 

contribuições e demais tributos incidentes sobre o serviço, sendo as despesas com manutenção 

preventiva e corretiva, seguro, documentação e impostos de responsabilidade da contratada, 

ficando a cargo da contratante apenas o motorista e o combustível. 

2.2. Valores do Acréscimo Pretendido 

O acréscimo quantitativo ora pretendido consiste na inclusão de 02 (dois) veículos VUC 

adicionais, nas mesmas condições e especificações técnicas do contrato original, mantidos os 

preços unitários originalmente pactuados, conforme demonstrado: 

VALOR ANUAL (12 
DESCRIÇÃO VALOR MENSAL MESES) 

Valor unitário por VUC (mesmo preço) R$ 17.129,61 - 

Quantidade do acréscimo 02 unidades - 

VALOR DO ACRESCIMO (B) R$ 34.259,22 R$411.110,64 

2.3. Demonstração do Percentual de Acréscimo 

A partir dos valores apresentados nos itens anteriores, demonstra-se o percentual de 

acréscimo em relação ao valor inicial atualizado do contrato: 

ITEM VALOR 

Valor inicial do contrato (A) R$ 1.644.442,56 

Valor do acréscimo (B) R$ 411.110,64 

Percentual de acréscimo (B + A x 100) 25,00% 

Limite legal (art. 125, Lei 14.133/2021) 25,00% 
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Novo valor global (A + B) R$ 2.055.553,20 

Conforme demonstrado na tabela acima, o acréscimo de 02 (dois) veículos VUC 

corresponde a exatamente 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

respeitando integralmente o limite máximo estabelecido nos arts. 124, inciso |, alínea "b", e 125 da 

Lei nº 14.133/2021. O percentual foi obtido pela divisão do valor do acréscimo (R$ 411.110,64) 

pelo valor inicial do contrato (R$ 1.644.442,56), resultando em 0,25, ou seja, 25%. 

2.4. Demonstração do Impacto Mensal — Antes e Após o Aditivo 

Para fins de transparência e controle, apresenta-se a seguir o comparativo do impacto 

financeiro mensal da contratação antes e após a formalização do 1º Termo Aditivo: 

SITUAÇÃO 

Contrato original (atual) o8 R$ 137.036,88 R$ 1.644.442,56 

Acréscimo (aditivo) 02 R$ 34.259,22 R$ 411.110,64 

APÓS O ADITIVO (total) 10 R$ 171.296,10 R$ 2.055.553,20 

Verifica-se que o impacto mensal passará de R$ 137.036,88 (cento e trinta e sete mil, trinta 

e seis reais e oitenta e oito centavos), correspondente aos 08 veículos atualmente contratados, 

para R$ 171.296,10 (cento e setenta e um mil, duzentos e noventa e seis reais e dez centavos), 

com a inclusão dos 02 veículos adicionais, representando um incremento mensal de R$ 34.259,22 

(trinta e quatro mil, duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e dois centavos), integralmente 

suportado pela dotação orçamentária já indicada nos autos. 

2.5. Verificação por Item 

Importa destacar que o Tribunal de Contas da União, firmou o entendimento de que os 

acréscimos e supressões contratuais devem ser verificados de forma individualizada para cada 

grupo, item ou lote, vedada a compensação entre acréscimos e decréscimos. No caso em exame, 

o Contrato nº 057/2026 contempla um único item (item 33 — VUC), razão pela qual a base de 

cálculo por item coincide integralmente com o valor global do contrato. Dessa forma, o acréscimo 

de 25% atende ao limite legal tanto sob a ótica do valor global quanto sob a perspectiva 

individualizada por item, em plena conformidade com a orientação do TCU. 

Registre-se, ainda, que não houve qualquer reajuste, repactuação ou revisão do equilíbrio 

econômico-financeiro desde a celebração do contrato, de modo que o valor inicial atualizado 

permanece idêntico ao valor original pactuado. 
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3. DEMONSTRAÇÃO DA DEMANDA SUPERVENIENTE 

3.1. Contexto da Contratação Original e Base de Planejamento 

O quantitativo de 08 (oito) veículos VUC previsto no item 33 do Credenciamento nº 

004/2025 foi dimensionado no primeiro trimestre de 2026, conforme o Edital — Aviso de Inclusão 

de Item, publicado no Diário Oficial do Município em 08 de janeiro de 2026. Naquela oportunidade, 

a estimativa da demanda logística da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) para distribuição 

de gêneros alimentícios da merenda escolar foi elaborada com base nos dados de matrículas do 

exercício de 2025, uma vez que, em janeiro de 2026, o período de matrículas para o ano letivo 

corrente ainda se encontrava em andamento, não havendo, portanto, dados consolidados que 

refletissem a real dimensão da rede escolar para o novo exercício. 

A rede pública municipal de ensino de Juazeiro atende a mais de 120 (cento e vinte) 

escolas, distribuídas entre a sede urbana do Município e diversas localidades do interior, incluindo 

comunidades rurais, distritos e povoados que, em razão das distâncias geográficas, demandam 

logística específica e diferenciada para a entrega dos gêneros alimentícios. O planejamento 

original considerou esse universo escolar e o volume de alunos então conhecido, projetando a 

necessidade de 08 veículos VUC como quantitativo suficiente para atender às rotas de distribuição 

de merenda escolar com a frequência e a regularidade exigidas pelo Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE). 

O dimensionamento levou em conta, ainda, a natureza do serviço — locação de veículos 

tipo caminhonete utilitário de carga com carroceria fechada tipo baú, utilizados exclusivamente 

para o transporte e a distribuição de gêneros alimentícios —, bem como as especificações técnicas 

exigidas pelo edital, tais como motor 2.5 turbo diesel intercooler, potência mínima de 130cv, tração 

4x2 traseira, capacidade de carga útil mínima de 1.600kg, peso bruto total máximo de 3.400kg, 

sistema de controle de emissões Euro 5 e equipamentos de segurança (freios ABS, airbag duplo, 

ar-condicionado, direção hidráulica), todos destinados a garantir o transporte seguro e adequado 

de alimentos, preservando sua integridade e qualidade. 

3.2. Fatos Supervenientes que Geraram a Nova Demanda 

Após a celebração do Contrato nº 057/2026 em 20 de janeiro de 2026 e a conclusão do 

período de matrículas para o ano letivo de 2026, sobrevieram fatos concretos e objetivamente 

verificáveis que ampliaram significativamente a demanda logística da SEDUC, tornando a frota de 

08 veículos insuficiente para o atendimento regular e adequado da rede municipal. Os fatos 

supervenientes são detalhados a seguir: 

a) Aumento expressivo do número de matrículas no ano letivo de 2026: Com o 

encerramento do período de matrículas do ano letivo de 2026, constatou-se um crescimento 
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significativo no número de alunos matriculados na rede municipal de ensino em relação ao 

exercício de 2025. Esse incremento não pôde ser antecipado no momento do planejamento da 

contratação, pois em janeiro de 2026 — quando foi elaborado o Aviso de Inclusão do item 33 — 

as matrículas para o ano corrente ainda estavam em curso, sendo a estimativa de demanda 

necessariamente baseada nos dados do exercício anterior. O aumento do número de estudantes 

matriculados impacta diretamente e de forma proporcional o volume de gêneros alimentícios a 

serem adquiridos e distribuídos pelo PNAE, uma vez que o Programa estabelece per capita 

nutricional vinculado ao quantitativo de alunos, exigindo maior capacidade logística de transporte 

e distribuição. 

b) Aumento do volume e da frequência de distribuição de gêneros alimentícios: Os 

veículos tipo VUC contratados pela SEDUC são utilizados exclusivamente para a distribuição de 

gêneros alimentícios destinados à merenda escolar nas mais de 120 unidades escolares da rede 

municipal, abrangendo tanto escolas localizadas na sede urbana quanto aquelas situadas em 

comunidades rurais, distritos e povoados do interior do Município de Juazeiro. O incremento no 

número de alunos matriculados resultou, por consequência direta, no aumento do volume total de 

alimentos a serem distribuídos, sobrecarregando a capacidade operacional da frota originalmente 

contratada. A frota de 08 veículos, que operava em regime de plena utilização desde o início da 

execução contratual, passou a se mostrar insuficiente para comportar o volume adicional de 

entregas necessário ao atendimento da demanda ampliada. 

c) Exigência de entregas frequentes em razão da perecibilidade dos gêneros 

alimentícios: Aspecto determinante para a compreensão da insuficiência da frota é a natureza 

dos gêneros alimentícios transportados. Parcela significativa dos alimentos distribuídos pela 

SEDUC possui caráter perecível — incluindo frutas, hortaliças, verduras, legumes, laticínios, ovos, 

carnes e proteínas in natura —, o que impõe uma logística de distribuição intensiva, com entregas 

realizadas em frequência elevada e em intervalos curtos, de modo a preservar a qualidade 

nutricional, a segurança sanitária e a integridade dos produtos, evitando perdas por deterioração. 

Essa característica dos alimentos perecíveis exige múltiplas viagens semanais às mesmas 

unidades escolares, muitas vezes com entregas em dias alternados ou até diárias para 

determinados itens, o que multiplica a necessidade de veículos disponíveis e reduz 

significativamente a capacidade de atendimento por unidade de frota. O aumento do número de 

alunos, combinado com a exigência de entregas frequentes de produtos perecíveis, gerou uma 

demanda logística que ultrapassou a capacidade operacional dos 08 veículos originalmente 

contratados. 

d) Ampliação da cobertura territorial e complexidade das rotas: A rede municipal de 

ensino de Juazeiro possui abrangência territorial expressiva, com unidades escolares distribuídas 
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por toda a extensão do Município, incluindo localidades da zona rural e distritos de difícil acesso, 

cujas distâncias em relação aos centros de distribuição exigem maior tempo de deslocamento e, 

consequentemente, menor número de entregas por veículo por dia. A necessidade de atendimento 

a essas unidades mais distantes, combinada com o aumento do volume de alimentos a serem 

entregues e a exigência de frequência elevada para produtos perecíveis, contribuiu decisivamente 

para o esgotamento da capacidade logística da frota de 08 veículos, demandando unidades 

adicionais para assegurar a regularidade, a pontualidade e a qualidade das entregas em toda a 

extensão da rede municipal, sem prejuízo ao cronograma de distribuição e ao cardápio escolar 

planejado. 

3.3. Afastamento da Hipótese de Subdimensionamento 

O intervalo entre a celebração do contrato (20/01/2026) e a presente solicitação de 

acréscimo (13/03/2026), embora relativamente curto, não decorre de falha, erro ou insuficiência 

no planejamento original da contratação. O quantitativo de 08 veículos era adequado, proporcional 

e suficiente para a demanda logística conhecida e previsível à época da elaboração do Termo de 

Referência e da inclusão do item 33 no Edital de Credenciamento, tendo sido dimensionado com 

base nos dados de matrículas do exercício de 2025 — os únicos disponíveis e consolidados 

naquele momento, já que o período de matrículas do ano letivo de 2026 ainda estava em 

andamento quando da publicação do Aviso de Inclusão em 08 de janeiro de 2026. 

A necessidade de ampliação decorre exclusivamente de circunstância superveniente e 

objetivamente comprovável: o aumento efetivo do número de matrículas na rede municipal, 

consolidado apenas após o encerramento do período de inscrições do ano letivo de 2026, fato que 

não poderia ter sido integralmente antecipado na fase de planejamento. O crescimento das 

matrículas é fenômeno externo à contratação, determinado por fatores demográficos, 

socioeconômicos e pela procura espontânea das famílias por vagas na rede pública, não cabendo 

à Administração presumir variações dessa natureza como certezas no momento da estimativa de 

demanda. 

Registre-se que o Credenciamento nº 004/2025 foi planejado e deflagrado a partir de março 

de 2025, e a inclusão do item 33 (VUC) ocorreu em janeiro de 2026, com base nos melhores dados 

então disponíveis. As mudanças descritas no item 3.2 materializaram-se somente após o início 

efetivo do ano letivo de 2026, configurando superveniência fática nos termos dos arts. 124 e 125 

da Lei nº 14.133/2021, e não subdimensionamento ou deficiência de planejamento. 

Ademais, conforme consignado pelo Fiscal do Contrato, Lorena Clemente de Macedo, em 

seu Parecer datado de 13 de março de 2026, durante o período contratual não houve qualquer 

aplicação de penalidades administrativas à contratada, o que evidencia que a execução dos 
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serviços vem ocorrendo de forma regular e satisfatória, reforçando que a insuficiência constatada 

é de ordem quantitativa — decorrente do aumento da demanda — e não qualitativa. 

4. PROJEÇÃO DE CONSUMO ATÉ O TÉRMINO DA VIGÊNCIA 

Considerando a vigência contratual de 12 (doze) meses a partir de 20 de janeiro de 2026, 

com término previsto para janeiro de 2027, e diante do cenário de crescimento da demanda 

logística constatado após a consolidação das matrículas do ano letivo de 2026, projeta-se a 

manutenção e a intensificação da necessidade de veículos adicionais ao longo de todo o período 

remanescente do contrato. 

O aumento no número de alunos matriculados na rede municipal tem efeito direto, 

proporcional e duradouro sobre o volume de gêneros alimentícios a serem distribuídos pelo 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), uma vez que o quantitativo de refeições 

servidas diariamente acompanha o número de estudantes efetivamente atendidos. Essa 

demanda, por sua própria natureza, não é sazonal, transitória ou pontual: ela se mantém constante 

e contínua ao longo de todo o ano letivo, refletindo o compromisso permanente da Administração 

com a segurança alimentar e nutricional dos alunos da rede pública. 

Projeta-se, inclusive, tendência de estabilização da demanda no patamar ampliado ou 

mesmo de crescimento moderado no segundo semestre de 2026, período em que historicamente 

há reforço na distribuição de insumos alimentícios em razão de atividades pedagógicas 

complementares, eventos escolares, jornadas ampliadas e programas de alimentação durante 

períodos de recesso parcial, nos quais determinadas escolas mantêm atendimento aos alunos 

beneficiários de programas sociais. 

A necessidade de entregas frequentes de gêneros perecíveis — que exigem múltiplas 

viagens semanais às mais de 120 unidades escolares distribuídas pela sede e pelo interior do 

Município, muitas delas em localidades rurais de difícil acesso — impõe uma utilização intensiva 

e contínua da frota, sem qualquer perspectiva de redução da demanda logística até o término da 

vigência contratual. A frota atual de 08 veículos opera em sua capacidade máxima, com taxa de 

ocupação de 100%, e o acréscimo de 02 unidades adicionais é necessário e suficiente para suprir 

o déficit identificado e manter o atendimento regular e adequado durante todo o período 

remanescente do contrato. 

Não se vislumbra, portanto, a necessidade de acréscimos adicionais além dos 02 veículos 

ora solicitados. O quantitativo pretendido é proporcional à demanda efetivamente comprovada, 

compatível com a projeção de utilização até janeiro de 2027, e suficiente para garantir a 

continuidade ininterrupta da distribuição de merenda escolar em toda a extensão da rede 

municipal, preservando a qualidade dos alimentos e a regularidade do atendimento aos alunos. 
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5. COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE 

Em atendimento à recomendação da Procuradoria-Geral do Município, passa-se à 

demonstração da vantajosidade do acréscimo contratual sob os aspectos econômico, operacional 

e administrativo, bem como à análise comparativa das alternativas juridicamente possíveis. 

5.1. Vantajosidade Econômica 

Os preços unitários do acréscimo permanecem rigorosamente idênticos aos originalmente 

pactuados no Contrato nº 057/2026, no valor de R$ 17.129,61 (dezessete mil, cento e vinte e nove 

reais e sessenta e um centavos) mensais por veículo, conforme estabelecido no item 33 do Termo 

de Referência do Credenciamento nº 004/2025. Não houve qualquer defasagem, reajuste, 

repactuação ou revisão de preços desde a celebração do contrato em 20 de janeiro de 2026, 

permanecendo os valores integralmente compatíveis com os praticados no mercado e com 

aqueles fixados pelo instrumento convocatório. 

A manutenção dos mesmos preços unitários assegura a inexistência de sobrepreço, uma 

vez que os valores são aqueles previamente definidos pelo próprio edital de credenciamento, 

submetidos à publicidade e aceitos por todas as empresas que optaram por se credenciar. 

Ademais, o regime de credenciamento assegura condições padronizadas de contratação, o que 

significa que o preço praticado é o de mercado, estabelecido pela Administração como valor fixo 

de referência para todas as contratações decorrentes do certame. 

Cabe ressaltar que a Cláusula Segunda do contrato estabelece que os preços inicialmente 

contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado 

(02/01/2026), o que reforça a estabilidade econômica do acréscimo pretendido e afasta qualquer 

risco de variação de preços durante o período remanescente da vigência contratual. 

5.2. Vantajosidade Operacional 

A ampliação do contrato vigente com a mesma contratada — Miranda Transportes e 

Serviços Ltda — apresenta vantagens operacionais significativas que justificam a opção pelo 

aditivo contratual em detrimento de alternativas que envolvam a mobilização de nova prestadora 

de serviços. Em primeiro lugar, os veículos adicionais seguirão exatamente as mesmas 

especificações técnicas dos já contratados (motor 2.5 turbo diesel intercooler, potência mínima de 

130cv, tração 4x2 traseira, carroceria fechada tipo baú, sistema Euro 5, entre outras), assegurando 

a padronização completa da frota e a compatibilidade operacional com os fluxos logísticos já 

estabelecidos. 

A continuidade com a mesma empresa garante, ainda, previsibilidade logística e integração 

imediata dos novos veículos às rotas de distribuição de merenda escolar existentes, sem 
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necessidade de período de adaptação, treinamento ou adequação de procedimentos. A contratada 

já possui pleno conhecimento das mais de 120 unidades escolares atendidas, das condições de 

acesso às localidades rurais e distritos, dos cronogramas de entrega e das particularidades 

operacionais de cada rota, o que permite a incorporação dos veículos adicionais de forma célere 

e eficiente. 

Outrossim, evitam-se os custos indiretos decorrentes da mobilização e integração de nova 

empresa, tais como custos de transição, adaptação de sistemas de controle, duplicidade de gestão 

contratual e riscos de descontinuidade temporária na prestação dos serviços durante o período de 

mobilização. A manutenção da qualidade já atestada pelo Fiscal do Contrato, que declarou a 

regular execução dos serviços e a inexistência de qualquer penalidade administrativa aplicada à 

contratada, reforça a conveniência e a segurança da opção pelo aditivo. 

5.3. Vantajosidade Administrativa 

Sob o aspecto administrativo, o acréscimo via termo aditivo constitui a solução que melhor 

concilia a celeridade na resposta à demanda com a segurança jurídica do procedimento. A 

distribuição de merenda escolar é serviço de natureza essencial, contínua e ininterrupta, 

diretamente vinculado à garantia do direito fundamental à alimentação adequada dos alunos da 

rede pública municipal, consagrado no art. 6º da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 

nº 11.947/2009, que dispõe sobre o PNAE. 

A instauração de novo procedimento administrativo — seja nova licitação, pregão ou 

mesmo novo credenciamento —, embora juridicamente possível, demandaria prazo incompatível 

com a urgência da necessidade, considerando as etapas obrigatórias de elaboração de novo termo 

de referência, pesquisa de preços, análise jurídica, publicação do edital, prazo para 

credenciamento ou apresentação de propostas, habilitação, adjudicação, homologação, 

celebração de contrato e mobilização da nova contratada. Estima-se que esse percurso 

demandaria entre 60 e 120 dias, período durante o qual a distribuição de merenda escolar 

permaneceria comprometida pela insuficiência da frota. 

O termo aditivo, em contrapartida, permite a ampliação imediata da frota tão logo concluída 

a instrução processual e obtida a autorização da autoridade competente, assegurando a 

continuidade e a regularidade do serviço sem solução de continuidade, em plena observância aos 

princípios da eficiência e do interesse público. 

5.4. Análise Comparativa de Alternativas 

Em cumprimento à recomendação do Parecer Jurídico PGM/PMJ nº 164/2026, que exige 

a demonstração de que a ampliação do contrato vigente se mostra mais eficiente e adequada do 

que alternativas juridicamente possíveis, apresenta-se o seguinte quadro comparativo: 
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ALTERNATIVA PRAZO ESTIMADO CusTo VIABILIDADE 

1. Aditivo contratual (25%) Imediato Mesmo prego RECOMENDADA 

2. Convocação de outros Não aplicável - INVIÁVEL* 
credenciados 

3. Novo procedimento 60-120 dias Maior Possível, mas 

licitatório inadequada 

4. Redistribuição interna - - INVIAVEL** 
da demanda 

*Alternativa 2 — Convocação de outros credenciados — INVIÁVEL: Conforme a Ata de Análise e 

Julgamento dos Documentos de Habilitação do Credenciamento nº 004/2025, publicada no Diário Oficial do 

Município nº 03424 de 09 de janeiro de 2026, a empresa Miranda Transportes e Serviços Ltda foi a única 

empresa que apresentou Requerimento de Credenciamento e foi habilitada para o item 33 (VUC). Não 

existem, portanto, outros credenciados aptos a serem convocados para atender à demanda adicional, 

tornando esta alternativa materialmente inviável. 

**Alternativa 4 — Redistribuição interna da demanda — INVIÁVEL: A totalidade da frota de 08 veículos já 

opera com taxa de ocupação de 100%, sendo utilizada exclusivamente para a distribuição de gêneros 

alimentícios em mais de 120 escolas da rede municipal. Não há margem operacional para redistribuição 

interna, redução de frequência ou otimização de rotas sem comprometimento direto do atendimento às 

unidades escolares e sem risco concreto de perda de alimentos perecíveis por atraso ou acúmulo de 

entregas. 

6. COMPATIBILIDADE COM O REGIME DE CREDENCIAMENTO 

A Procuradoria-Geral do Município, em seu Parecer Jurídico PGM/PMJ nº 164/2026, 

recomendou que a Administração demonstrasse, de forma expressa, a compatibilidade do 

acréscimo contratual com a lógica do regime de credenciamento, especialmente quanto à 

observância dos princípios da isonomia e da impessoalidade, justificando a concentração da 

ampliação contratual na empresa já contratada. Passa-se, portanto, ao atendimento desta 

recomendação. 

6.1. Miranda Transportes como Única Credenciada para o Item 33 

Conforme a Ata de Análise e Julgamento dos Documentos de Habilitação do 

Credenciamento nº 004/2025, publicada no Diário Oficial do Município nº 03424 de 09 de janeiro 

de 2026, a empresa Miranda Transportes e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.168.223/0001-04, foi a única empresa que apresentou Requerimento de Credenciamento e foi 

habilitada pelo Agente de Contratação, Sr. Sillas Marcos de Araújo Magalhães, para os itens 4,6, 

7, 30, 31 e 33 do Termo de Referência. Especificamente em relação ao item 33 (veículo tipo 

caminhonete utilitário de carga — VUC), não houve qualquer outra empresa interessada que tenha 

se apresentado para credenciamento. 
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6.2. Carater Aberto e Permanente do Credenciamento 

O Edital de Credenciamento nº 004/2025, conforme seu item 3.3, estabelece que o prazo 

de vigência do credenciamento é de 28 de março de 2025 a 28 de março de 2026, durante o qual 

as interessadas poderão se credenciar a qualquer tempo, desde que atendam às condições de 

habilitação e às normas pertinentes. O item 6.1.1 do Edital reforça que o credenciamento pode ser 

feito a qualquer tempo, enquanto vigente o prazo, preenchidas as condições exigidas. 

Dessa forma, durante todo o período de vigência do credenciamento, qualquer empresa 

do ramo de locação de veículos que atendesse aos requisitos do edital poderia ter se credenciado 

para o item 33. A inexistência de outros credenciados decorre, portanto, da livre opção das 

empresas do mercado, e não de qualquer restrição, limitação ou direcionamento imposto pela 

Administração. O princípio da isonomia restou plenamente observado, uma vez que a 

oportunidade de participação foi assegurada a todos os potenciais interessados, em condições 

igualitárias, pelo prazo previsto no edital. 

6.3. Natureza Não Excludente do Regime de Credenciamento 

O regime de credenciamento, conforme disciplinado pelo art. 6º, inciso XLIII, e pelo art. 79, 

inciso |, da Lei nº 14.133/2021, constitui modalidade de contratação pública em que a 

Administração convoca interessados para que se credenciem e executem o objeto quando 

demandados, sendo o critério de seleção paralelo e não excludente, admitindo contratações 

simultâneas em condições padronizadas. No caso em exame, a ausência de concorrentes 

habilitados para o item 33 torna juridicamente inviável — e logicamente impossível — a distribuição 

do acréscimo entre diferentes prestadores, restando como única alternativa a ampliação do 

contrato vigente com a empresa já credenciada e habilitada. 

A concentração do acréscimo na Miranda Transportes, portanto, não configura 

favorecimento indevido, violação à impessoalidade ou quebra de isonomia, mas sim consequência 

objetiva e necessária da ausência de outros credenciados para o item específico, circunstância 

que não decorre de ato da Administração, mas da dinâmica do mercado. 
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7. CONCLUSAO 

Diante de todo o exposto, e em estrito atendimento às recomendações formuladas pela 

Procuradoria-Geral do Município no Parecer Jurídico PGM/PMJ nº 164/2026, resta cabalmente 

demonstrado que: 

1. O acréscimo de 02 (dois) veículos tipo caminhonete utilitário de carga (VUC) corresponde 

a exatamente 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato nº 057/2026, 

conforme memória de cálculo apresentada na Seção 2, respeitando integralmente o limite legal 

previsto nos arts. 124, inciso |, alínea "b", e 125 da Lei nº 14.133/2021, inclusive na verificação 

individualizada por item, em conformidade com a orientação do TCU; 

Il. A necessidade de ampliação da frota decorre de demanda superveniente, objetivamente 

comprovada e devidamente caracterizada — o aumento expressivo de matrículas na rede 

municipal de ensino, consolidado apenas após o encerramento do período de inscrições do ano 

letivo de 2026 —, e não de subdimensionamento ou falha no planejamento original, que foi 

corretamente baseado nos dados de matrículas de 2025, únicos disponíveis à época da inclusão 

do item 33 no Edital de Credenciamento (08/01/2026); 

Il. A medida é comprovadamente vantajosa sob os aspectos econômico (manutenção 

integral dos preços unitários originais, sem reajuste), operacional (padronização da frota, 

continuidade logística, eliminação de custos de transição) e administrativo (resposta célere à 

demanda, preservação da continuidade do serviço essencial de distribuição de merenda escolar), 

sendo mais eficiente e adequada do que as alternativas juridicamente possíveis analisadas, 

especialmente considerando a natureza perecível dos gêneros alimentícios e a necessidade de 

entregas frequentes às mais de 120 escolas da rede municipal; 

IV. A concentração do acréscimo na contratada Miranda Transportes e Serviços Ltda é 

plenamente compatível com o regime de credenciamento, uma vez que se trata da única empresa 

habilitada para o item 33 (VUC), conforme Ata de Julgamento publicada no DOEM nº 03424 de 

09/01/2026, não havendo qualquer violação aos princípios da isonomia e da impessoalidade, dado 

que o Credenciamento nº 004/2025 permaneceu aberto durante toda a sua vigência (28/03/2025 

a 28/03/2026), assegurando igualdade de oportunidades a todos os potenciais interessados; 

V. A projeção de consumo até o término da vigência contratual (janeiro de 2027) confirma 

a manutenção e a tendência de crescimento da demanda logística ampliada, sendo o acréscimo 

de 02 veículos necessário, proporcional e suficiente para suprir o déficit identificado e assegurar a 

continuidade ininterrupta da distribuição de merenda escolar em toda a extensão da rede municipal 

de ensino, preservando a qualidade dos alimentos perecíveis, a regularidade do atendimento e a 

segurança alimentar dos alunos. 
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Assim, entende-se que as ressalvas de ordem material apontadas no Parecer Juridico 

PGM/PMJ nº 164/2026 encontram-se devidamente sanadas pela presente Justificativa Técnica 

Complementar, estando o processo administrativo adequadamente instruído para a formalização 

do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 057/2026, submetendo-se à decisão da autoridade 

administrativa competente quanto à conveniência e oportunidade da celebração do aditivo. 

Juazeiro-BA, 20 de março de 2026. 

CLAYTON ANTONIO DA SILVA 

Diretor de Transportes 

Decreto nº 103/2025 DOEM 07/02/2025 
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MATRIZ: 
C.N.P.J.: 13.168.223/0001-04 

Rua A, SN, Lote 47, Alto da Amaralina 
Itagiba-BA, CEP: 45.585-000 

FILIAL: 

' ' C.N.P.J.: 13.168.223/0002-95 

Cidad: - Bahi: TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA RO 

Itagibá/BA, 06 de março de 2026. 

CARTA DE ANUÊNCIA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

DIRETORIA DE TRANSPORTES 

Contrato nº: 057/2026 Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para 

prestação de serviços de locação de veículos tipo 

Caminhonete Utilitário de Carga (VUC), cabine 

Processo Administrativo nº: 052/2025 simples, carroceria fechada tipo Baú, para atender 

as demandas da Secretaria Municipal de Educação 

e Juventude do Município de Juazeiro/BA. 

Credenciamento nº: 004/2025 

A MIRANDA TRANSPORTES E SERVIÇOS LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob nº 13.168.223/0001-04, com sede na Rua A, s/n, Lote 47, Alto da Amaralina, 

Itagibá/BA, CEP 45.585-000, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. RAMON DE 

JESUS MIRANDA, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.853.335-50, vem, com o devido respeito, 

manifestar sua ANUÊNCIA ao Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 057/2026, referente ao 

acréscimo de 02 (dois) veículos tipo Caminhonete Utilitário de Carga (VUC), com carroceria 

fechada tipo Baú, destinados ao transporte da Merenda Escolar, nos termos do art. 125 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

Declaramos estar cientes e de acordo com as condições estabelecidas no contrato original e no 

respectivo Termo de Referência, comprometendo-nos a manter todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas durante toda a vigência contratual, conforme previsto na Cláusula Décima 

Quarta do referido contrato. Seguem anexos a esta Carta de Anuência os documentos solicitados: 

Contrato Social, documentos dos sócios e certidões atualizadas, conforme requerido. Colocamo-nos 

à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais ou providências necessárias para a 

formalização do aditivo contratual. 

Respeitosamente, 

o no fas 
MIRANDA RR SPORTS E SERVIÇOS LIDA 

CNPJ: 13.168.223/0001-04 

DD O” É . (73) 982123200 EX ramonjmiranda@hotmail.com
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Memorando / Oficio Interno 7- 6.613/2026 

De:  Alzineide G. - SEDUC-CONT 

Para: SEDUC-GPP-SAF-GT - Geréncia de Transporte - A/C Clayton S. 

Data: 13/03/2026 às 11:52:31 

Setores envolvidos: 

SEDUC-GAB, SEDUC-GPP-SAF-GT, SEDUC-CONT, SEDUC-AG, SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT, SEAD-CONLC-C, 

SEAD-CONLC-CLC-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC-SAA 

Aditivo Contrato 057-2026 

Bom dia. 

Prezado, 

Segue em anexo PLANILHA, para assinatura, referente a s olicitação do 1º Termo Aditivo de acréscimo de 

quantidade de 02 (dois) veículos tipo Caminhonete Utilitário de Carga (VUC), com carroceria fechada 
tipo Baú, do Contrato nº 057-2026, firmado entre esta Administração e a empresa MIRANDA 

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

Atenciosamente, 

Alzineide Dos Santos Galdino 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS 

Matrícula: 46530 

Anexos: 
planilha.pdf 
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JUAZEIRO | ssommocs, ? PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

\ 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 

Processo Administrativo: 052/2025 

Credenciamento: 004/2025 

Contrato nº 057-2026 

Empresa : MIRANDA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 13.168.223/0001-04 

Objeto : Credenciamento pessoas jurídicas para prestação de serviços de locação de veículos para atender as demandas das Secretarias do Município 
de Juazeiro, conforme as especificações e condições constantes no Edital e Termo de Referência e documentos anexos. 

Quantidade inicialmente contratado 

ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO COMPLETA DO PRODUTO OU SERVIÇOS VLR UNIT. Valor total(mês) VL. TOTAL 

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE UTILITÁRIO DE CARGA (VUC), 
CABINE SIMPLES, CARROCERIA FECHADA TIPO BAÚ (ALUMÍNIO 
OU SIMILAR), COM NO MÁXIMO 10 ANOS DE FABRICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: MOTOR 2.5 TURBO R$ 
DIESEL INTERCOOLER; POTÊNCIA MÍNIMA DE 130CV; 16| 1712961 R$137.036,88 | R$1644442,56 
VÁLVULAS; INJEÇÃO ELETRÔNICA; TRAÇÃO 4X2 TRASEIRA; 
CÂMBIO MANUAL DE 06 (SEIS) MARCHAS À FRENTE E UMA À RÉ; 

08 CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL MÍNIMA DE 1.600KG; PESO BRUTO 
33 Mensal TOTAL (PBT) MÁXIMO DE 3.400KG; RODAGEM DUPLA NO EIXO 

TRASEIRO; SISTEMA DE CONTROLE DE EMISSÕES (EURO 5); COR 
PREFERENCIALMENTE — BRANCA; “EQUIPADO COM AR 
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; VIDROS ELÉTRICOS; 
FREIOS ABS, AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO); 
PELÍCULA NOS VIDROS; DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, SEGURO, DOCUMENTAÇÃO E 
IMPOSTOS SERÃO POR CONTA DA CONTRATADA; MOTORISTA E 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 
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JUAZEIRO | iss de nu. 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Quantidade a ser aditado 

\ 

ITEM UND QUANT. ADITADA DESCRIÇÃO COMPLETA DO PRODUTO OU SERVIÇOS VLR UNIT. Valor total(mês) VL. TOTAL 

33 mensal 02 

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE UTILITÁRIO DE CARGA (VUC), 
CABINE SIMPLES, CARROCERIA FECHADA TIPO BAÚ (ALUMÍNIO 
OU SIMILAR), COM NO MÁXIMO 10 ANOS DE FABRICAÇÃO, 
CONTENDO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: MOTOR 2.5 TURBO 
DIESEL INTERCOOLER; POTÊNCIA MÍNIMA DE 130CV; 16 
VÁLVULAS; INJEÇÃO ELETRÔNICA; TRAÇÃO 4X2 TRASEIRA; 
CÂMBIO MANUAL DE 06 (SEIS) MARCHAS À FRENTE E UMA À RÉ; 
CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL MÍNIMA DE 1.600KG; PESO BRUTO 
TOTAL (PBT) MÁXIMO DE 3.400KG; RODAGEM DUPLA NO EIXO 
TRASEIRO; SISTEMA DE CONTROLE DE EMISSÕES (EURO 5); COR 
PREFERENCIALMENTE — BRANCA; — EQUIPADO COM  AR- 
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; VIDROS ELÉTRICOS; 
FREIOS ABS, AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO); 
PELÍCULA NOS VIDROS; DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, SEGURO, DOCUMENTAÇÃO E 
IMPOSTOS SERÃO POR CONTA DA CONTRATADA; MOTORISTA E 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

R$ 
17.129,61 R$ 34.259,22 R$ 411.110,64 

CLAYTON ANTONIO DA SILVA 

Diretor de Transportes 

Decreto nº 103/2025 DOEM 07/02/2025 
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